
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CRICIÚMA – SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

U R G E N T E ! 

 

Recuperação Judicial n. 5013243-51.2022.8.24.0020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINATTO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. [em 

Recuperação Judicial] e MINENGE-MINATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA [em Recuperação Judicial], já qualificadas, por seus advogados, nos autos 

da Recuperação Judicial em epígrafe, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, expor e requerer o que segue. 

 
1. Nos moldes do disposto no art. 59 da Lei 11.101/05, atendendo 

ao requerimento das Recuperandas de evento 541, V. Excelência determinou a 

baixa dos protestos relativos aos créditos sujeitos à recuperação judicial, 

determinando ainda a expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito e 

aos Tabelionatos de Protesto (evento 546). 

 
2.  Entretanto, apesar do envio de ofícios aos órgãos de proteção 

ao crédito e Tabelionatos de Protestos (eventos 550, 551 e 552), ainda remanesce 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

junto aos respectivos órgãos uma única inscrição no nome das empresas 

recuperandas, qual seja: 

 

 
 
3. E aqui, importante trazer aos autos pontos esclarecedores para 

determinação de baixa deste protesto. Explica-se: 

 
4. A empresa AGRU Tecnologia em Plático Brasil Ltda (CNPJ n. 

0003.542.091/002-66) é credora concursal, pois o título protestado foi emitido em 

04.04.22 (NF 10.030, segunda parcela e boleto – doc. 02): 

 

 

 
5. Veja-se que trata-se da segunda parcela da compra, sendo 

que a primeira teve seu pagamento regularmente, conforme comprovante anexo 

(doc. 03).  

 
6. Feito tal esclarecimento, para referida nota foi processado 

um boleto na data de 08.04.22 (doc. 02 – fl. 1), veja-se: 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
7.  Todavia, para nota acima emitida, a credora AGRU, 

inconformada com o não pagamento da nota, emitiu um novo boleto, com 

vencimento para 30.08.22, após a recuperação judicial, protestando o título motivo 

pelo qual não houve a suspensão do protesto no Tabelionato e Serasa (doc. 04 e 

doc. 05). 

 
8. No entanto, da análise atenta ao boleto emitido em 05.08.22, 

comprova-se que o que ocorreu foi uma nova emissão de boleto para a nota acima 

destacada, a NF 10.030, emitida em 04.04.22, antes do ajuizamento da presente 

ação (14.06.22), veja-se: 

 
                       Doc. 04: 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

9. Para corroborar com o aventado, as Recuperandas colacionam 

o e-mail enviado pelo credor AGRU, informando da emissão de um novo boleto para 

a NF 10030 (doc. 06). 

 
10. Evidente, portanto, que se trata de uma dívida concursal, pois 

tem seu fato gerador anterior ao ajuizamento da recuperação judicial (14.06.22) e foi 

novada com a homologação do plano, devendo ser determinada a suspensão do 

protesto no 1º Tabelionato de Protestos de Criciúma/SC, bem como a baixa do 

apontamento nos órgãos de proteção ao crédito. 

 
11.  Ademais, tal situação se revela extremamente injusta, 

mormente ao observar que falta aos protestos lavrados, condição essencial a sua 

validade, qual seja, a mora, que foi elidida pela novação dos débitos. 

 
12.  Nesse sentido, inclusive, já decidiu a Colenda Terceira Turma 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

1.260.301/DF, de relatoria da Exma. Ministra Nancy Andrighi: 

 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS 
COMPREENDIDAS NO PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO 
DE INADIMPLENTES. PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO 
RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PRVISTAS NO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO.  
1. Diferentemente do regime existente sob a vigência do DL nº 7.661/45, 
cujo art. 148 previa expressamente que a concordata não produzia 
novação, a primeira parte do art. 59 da Lei nº 11.101/05 estabelece que o 
plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao 
pedido.  
2. A novação induz a extinção da relação jurídica anterior, substituída 
por uma nova, não sendo mais possível falar em inadimplência do 
devedor com base na dívida extinta.  
3. Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação fica sujeita a uma 
condição resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei nº 11.101/05 dispõe 
que o descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará a 
convolação da recuperação em falência, com o que os credores terão 
reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente 
contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os 
atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial.  
4. Diante disso, uma vez homologado o plano de recuperação judicial, 
os órgãos competentes devem ser oficiados a providenciar a baixa dos 
protestos e a retirada, dos cadastros de inadimplentes, do nome da 



recuperanda e dos seus sócios, por débitos sujeitos ao referido plano, 
com a ressalva expressa de que essa providência será adotada sob a 
condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações 
previstas no acordo de recuperação.  
5. Recurso especial provido.

13. Nesse caminhar, por todo o fundamentado e comprovado, 

comparecem as Recuperandas perante este MM. Juízo para requrerer a 

determinação de suspensão do protesto perante o 1º Tabelionato de Protesto de 

Criciúma/SC e baixa nos órgãos de proteção ao crédito, por se tratar de dívida 

novada com a aprovação e homologação do plano de credores. 

14. Ante o exposto, REQUEREM a Vossa Excelência que:  

a) seja determinada a expedição de ofício ao 1º

Tabelionato de Notas, Títulos e Prostestos da Comarca de 

Criciúma/SC (Rua Felipe Schmidt, n. 140, Centro, 

Criciúma/SC, CEP 88801-240, Fone (48) 3046-4001) e aos 

Órgãos de Proteção ao Crédito (Boa Vista, QUOD e 

SERASA1), para que promovam cancelamento das inscrições 

relativas a débitos concursais das recuperandas, 

especialmente ao apontamento ainda restante, do credor 

AGRU Tecnologia em Plático Brasil Ltda (CNPJ n. 

0003.542.091/002-66),  visto que foi novado com a aprovação 

e homologação do plano de recuperação judicial. 

Nestes termos, pedem deferimento. 

Florianópolis/SC, 19 de setembro de 2023. 

1 BOA VISTA SERVIÇOS (SCPC): Av. Tamboré, n. 267, 11º ao 15º andar - Torre Sul, Barueri, SP 
CEP 06460-000; 

QUOD (controlcred): Alameda Araguaia, n. 2.104, Alphaville Industrial, Barueri/SP – CEP 06455-
000; 

SERASA: Av. das Nações Unidas, n. 14.401 - Brooklin, São Paulo/SP – CEP 04794-000 



FELIPE LOLLATO 
OAB/SC 19.174 

felipe@lollato.com.br 

FRANCISCO RANGEL EFFTING 
OAB/SC 15.232  

rangel@lollato.com.br 

LAUANA GHIORZI RIBEIRO 
OAB/SC 37.139 

lauana.ribeiro@lollato.com.br 

MAYARA J. CADORIM 
OAB/SC 47.039 

mayara.cadorim@lollato.com.br 

mailto:felipe@lollato.com.br
mailto:rangel@lollato.com.br
mailto:nathana.morando@lollato.com.br


 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 02 – 
NOTA FISCAL 10030 E 

BOLETO (EMITIDOS ANTES 
DO AJUIZAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 







 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 03 – 
COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DA PRIMEIRA 
PARCELA DA NF 10030 



Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 6448/36907-1 CPF/CNPJ: 78.811.296/0001-18 Empresa: MINENGE MINATTO E C LTDA

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

23793 89501 92098 000000 15000 834000 4 89730000240768

 Beneficiário:  AGRU TECNOLOGIA EM PLASTICO BR  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  AGRU TECNOLOGIA EM PLASTICO  03.542.091/0002-66  02/05/2022
 Valor do boleto (R$);

 2.407,68
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Juros/Mora/Multa (R$):

 48,23
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  MINENGE MINATTO ENGENHARIA E C  78.811.296/0001-18  2.455,91
 Data de pagamento:

 03/05/2022
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 312714BBF0B79A9AF7B8E2CE64422F9EBC1B722D  Não

Operação efetuada em 03/05/2022  às 18:05:49 via Sispag, CTRL 967820655000331.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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DOC. 04 – 
NOVO BOLETO EMITIDO 





DOC. 05 – 
PROTESTO DO NOVO 

BOLETO 
(NF 10030, EMITIDA ANTES DO 

AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) 





 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 06 – 
E-MAIL RECEBIDO PELA 
RECUPERANDA - NOVO 
BOLETO ENCAMINHADO 

PELO CREDOR 



Atendimento Minenge <atendimento@minenge.com.br>

RES: Comunicado Cliente Minenge e Minatto - Verificação Dr Rodrigo Jacobina
2 mensagens

Cobrança - Agru <cobranca@agru.com.br> 5 de agosto de 2022 às 11:07
Para: atendimento@minenge.com.br
Cc: Francisco <francisco@agru.com.br>, Daniel <daniel@agru.com.br>, William Agru <william@agru.com.br>, Leonia
Agru <leonia@agru.com.br>, Financeiro1 <financeiro1@agru.com.br>

Como última negociação antes do protesto bancário segue boletos com vencimento dia 15/08/2022.

 

Após esse vencimento os títulos seguirão para protesto. Informo também que o cadastro da Minenge está bloqueado
para novas compras e cotações até a quitação total da dívida em aberto.

 

 

At.,

 
Ligiane Mota 
Gerente Financeira

Financial Manager

 

Avenida Pirambóia, 1824

Jardim Santa Cecília,
Barueri, SP

CEP:06465-060-Brasil

Tel:. (11) 4193 8088

ligiane@agru.com.br

 www.agru.com.br

            

 

 

 

De: Atendimento <atendimento@minenge.com.br>
Enviada em: terça-feira, 28 de junho de 2022 13:46
Para: financeiro@agru.com.br
Assunto: Comunicado

 

Boa tarde,

segue nosso retorno referente ao (s) débito (s) que consta (m) em aberto.

https://www.google.com/maps/search/Avenida+Piramb%C3%B3ia,+1824+Jardim+Santa+Cec%C3%ADlia,+Barueri,+SP+CEP:06465-060-Brasil?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/Avenida+Piramb%C3%B3ia,+1824+Jardim+Santa+Cec%C3%ADlia,+Barueri,+SP+CEP:06465-060-Brasil?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/Avenida+Piramb%C3%B3ia,+1824+Jardim+Santa+Cec%C3%ADlia,+Barueri,+SP+CEP:06465-060-Brasil?entry=gmail&source=g
mailto:ligiane@agru.com.br
http://www.agru.com.br/
https://www.youtube.com/channel/UCb64keAzfrm4L-_eu3RH_xQ?disable_polymer=true
https://twitter.com/AgruBrasil?lang=es
https://www.instagram.com/agru_brasil/
https://www.facebook.com/Agru-Brasil-2251106788495976/?modal=admin_todo_tour
mailto:atendimento@minenge.com.br
mailto:financeiro@agru.com.br


 

--

 ATENCIOSAMENTE

Rafaela Colonetti

Financeiro

Minenge - Minatto Engenharia e Construções Ltda

(48) 3476-0856 / (48) 3476-0467
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Atendimento <atendimento@minenge.com.br> 11 de setembro de 2023 às 15:39
Para: Administração Minenge <administracao@minenge.com.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

ATENCIOSAMENTE

Izabeli Csunderlick

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4b5d0b827&view=att&th=18a858ae50eb9fd1&attid=0.0.2&disp=inline&realattid=18a858ab3c05b16b22&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4b5d0b827&view=att&th=18a858ae50eb9fd1&attid=0.0.3&disp=inline&realattid=18a858ab3c0692e333&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4b5d0b827&view=att&th=18a858ae50eb9fd1&attid=0.0.4&disp=inline&realattid=18a858ab3c07745b44&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4b5d0b827&view=att&th=18a858ae50eb9fd1&attid=0.0.5&disp=inline&realattid=18a858ab3c0855d355&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4b5d0b827&view=att&th=18a858ae50eb9fd1&attid=0.0.6&disp=inline&realattid&safe=1&zw
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